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0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES 9 Prefeito Muni, 
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferi
das por Lei9

R £ 5 0 L \/ E ;

Conceder ao Senhor JAIRO FARABELLO, Encanador, / 
Padrão HG", lotado no Setor de Obras e Conservação do Depar
tamento de Serviços Municipais da Prefeitura Municipal, 03 
(tres) meses de licença-prêmio relativa ao 4Q quinqüenio, p̂  
riodo de lB/08/70 a 31/07/75, sendo a metade remunerada nos 
termos do artigo 146, da Lei nU 905, de 07/03/72, alterado / 
pela Lei nO 1,005, de 18 de setembro da 1973, e a metade / 
(1/2) restante, oportunamente, mediante requerimento dirigi
do ao Senhor Prefeito, conforme pedido feito em requerimento 
protocolado sob o n& 3546, de 31 de outubro de 1975, que re
cebeu o seguinte despacho: "Deferido11, face ã informação do 
Setor de Pessoal,

Registre-se e cumpra-se,
P,M* de Lorena, 13 de novembro de 1975,

CARLOS IeUGÊNID rMRCONOES 
Municipal »

Registrado no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munic^ 
pal e publicada no Paço Municipal aos 13 de novembro de 1975.
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«Encarregada do Setor de Serviços Gerais»


